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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL'*L GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

P O R T A R I A  N° 1622/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, usando de atribuição 
legal, de acordo com os termos do Artigo 2o, da Lei n. 2.703, de 04 de maio de 2015, que 
deu nova redação ao § 5o do Artigo 4o da Lei n° 1.928, de 19 de dezembro de 2005,

DESIGNAR, os Conselheiros abaixo especificados para integrarem o 
CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO 
DE DUQUE DE CAXIAS -  CONSEA-DC, para gestão 2022-2026, iniciada em 01 de 
setembro de 2022 e com término previsto para 01 de setembro de 2026.

Executiva do CONSEA-DC:
Presidente: Sidney Campos Neves 
Vice-presidente: Aparecida de Sousa Teixeira 
I a Secretária: Izabel Cristina Oliveira da Silva Joia 
2aSecretária: Flávia Ribeiro Vianna Pereira

Conselheiros:

1. Governamental
1.1 Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável-DESANS 

Titular: Izabel Cristina Oliveira da Silva Joia
Suplente: Daniele Marano

1.2 Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Carollyne Lourenço Moreira 
Suplente: Denise Lopes Andrade dos Santos

1.3 Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Juliana Batista Gomes Gaspar 
Suplente: Natcha Machado dos Santos Pereira

1.4 Secretaria Municipal de Trabalho. Emprego e Renda 
Titular: Silvio Matos Marques da Silva
Suplente: Marcos Fellipe Monteiro

1.5 Secretaria Municipal de Agricultura 
Titular: Wellington Menghini Mancini 
Suplente: Nathália Geraldo Gurjão

1.6 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 
Titular: Flávia Ribeiro Vianna Pereira
Suplente: Hanna dos Santos Nascimento

2. Sociedade Civil
2.1 Federação Municipal das Associações de Moradores de Duque de Caxias (MUB1 

Titular: Solange Bergami 
Suplente: Carlos Alberto Pires

R E S O L V E :

2.2 Associação dos Moradores do Parque da Liberdade e suas Adjacências 
Titular: Gercilda Paiva do Nascimento
Suplente: José Augusto Teles de Lima

2.3 Associação de Pais e Amigos da Escola Pública de Duque de Caxias ÍAPAEP-DC) 
Titular: Sidney Campos Neves
Suplente: Tatiane Amorim Mello de Mattos

2.4 Associação de Moradores e Amigos Pró Melhoramentos de Xerém - AMA Xerém 
Titular: Marli Terezinha Lopes Barbosa
Suplente: Juliana Teixeira da Silva Farias

2.5 Associação Paulo VI(ASPAS) / Pastoral da Criança 
Titular: Cláudio da Rocha Santos
Suplente: Alaíde da Silva Pinheiro

2.6 Comunidade Cristã Gerando Vida 
Titular: Lindomar Machado de Almeida 
Suplente: Ana Aparecida Felix de Almeida

2.7 Promover Brasil
Titular: Marcos Evandro Teixeira Pinto 
Suplente: Adriana Cruz dos Santos

2.8 Organização Mulheres com Propósito 
Titular: Márcia Valería Oliveira do Nascimento 
Suplente: Mara Lucia Araújo Domingos

2.9 Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação fSEPE)
Titular: Maria da Glória Ferreira dos Santos
Suplente: Renata Roseo do Nascimento

2.10 Sindicato dos Professores da Baixada Fluminense -  SINPRO -  Baixada 
Titular: Marivaldo Marques Soares
Suplente: Julliane Batista Rangel

2.11 AMIRES -  Associação Missão Resplandecer Representação 
Titular: Patrícia Teixeira Conrado
Suplente: Thais Batista da Silva

2.12 Ilê Axé Omi Dagan D'Oxum 
Titular: Aparecida de Sousa Teixeira 
Suplente: Francisca Souza Alves

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1623/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2024, HELTON FRANCISCO SILVA 
DE OLIVEIRA, matricula: 46.177-6, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, 
Símbolo CC/3, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR a pedido, a contar de 24 de junho de 2024, o(a) 
servidor(a) CINTIA DA COSTA, matrícula n.° 25289-7, conforme Processo 
Administrativo n.° 008/001345/2024.

P O R T A R I A  N° 1624/GP/2024

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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Matrícula: 35.414-7
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1625/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR a pedido, a contar de 13 de junho de 2024, o(a) 
servidor(a) JAIRO DA SILVA, matrícula n.° 34306-4, conforme Processo 
Administrativo n.° 008/001268/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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Assinado de forma digital por
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1626/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR a pedido, a contar de 26 de junho de 2024, o(a) servidor(a) 
VINÍCIUS OLIVEIRA PEREIRA, matrícula n.° 33977-6, conforme 
Processo Administrativo n.° 008/001352/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1627/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR a pedido, a contar de 08 de julho de 2024, o(a) servidor(a) 
PATRÍCIA CHRISTIANES CARVALHO, matrícula n.° 24385-8, conforme 
Processo Administrativo n.° 008/001495/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 30 de agosto de 2024, JULIENE VASCONCELOS 
DE OLIVEIRA PINHEIRO, matricula: 39.586-2, do Cargo em Comissão Diretor Geral 
do Centro de Referência e Atenção Especializada em Saúde da Mulher, Símbolo 
CC/2+GEE(60%), da Secretaria Municipal de Saúde.

P O R T A R I A  N° 1628/GP/2024

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1629/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 30 de agosto de 2024, AROLDO CÂNDIDO DE 
BRITO, matricula: 43.386-1, do Cargo em Comissão de Secretário, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 30 de agosto de 2024.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE
Primeiro Termo Aditivo n9 53-A-001/2024, referente ao Termo de Cooperação Técnica n9 53- 

002/2023, assinado em 17/08/2023, conforme o Processo Adm inistrativo n9 003/002154/2024.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS e, de outro lado, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DA BAIXADA FLUMINENSE - CISPBAF, inscrita no CNPJ sob o n9 35.382.109/0001-15, neste 

ato representada, pelo Sr. DOUGLAS RHANIERI MACHADO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 

n9 145.314.157-01.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 

Cooperação n9 53-002/2023, assinado em 17/08/2023, com base na Lei n9 8.666/93, cujo objeto é 

a Mutua cooperação para desenvolvimento de atividades de interesse dos partícipes, objetivando 

a gestão associada de ações e serviços públicos de segurança pública, de interesse dos 

consorciados, observando as normas e diretrizes das legislações aplicáveis a cada espécie em 

especial no que tange a cessão de pessoas do Município de Duque de Caxias ao CISPBAF que sejam 

servidores efetivos, comissionados, estagiários, primeira chance, cedido de outros órgãos ao 

município ou outro  meio de contratação, conforme Autorizo e demais documentos constantes no 

processo adm inistrativo n9 003/002154/2024.

.... •n rn iirn iT T m i ~~i------- T - r i m r  í ín r n m  í mu r

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Número do Processo Administrativo 003/002154/2024

Modalidade da Licitação ~

Tipo de Licitação

Espécie do Contrato TERMO ADITIVO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Data de assinatura 16/08/2024

Prazo 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
17/08/2024.

Valor global

Número, data e valor do Empenho “

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Cooperação n2 53-002/2023, assinado em 
17/08/2023, com base na Lei n2 8.666/93, cujo 
objeto é a M utua cooperação para 
desenvolvimento de atividades de interesse dos 
partícipes, objetivando a gestão associada de 
ações e serviços públicos de segurança pública, de 
interesse dos consorciados, observando as 
normas e diretrizes das legislações aplicáveis a 
cada espécie em especial no que tange a cessão de 
pessoas do M unicípio de Duque de Caxias ao 
CISPBAF que sejam servidores efetivos, 
comissionados, estagiários, primeira chance, 
cedido de outros órgãos ao município ou outro 
meio de contratação, conforme Autorizo e demais 
documentos constantes no processo 
administrativo n2 003/002154/2024.

Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n° 
010/000156/2024, que segue abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Edital e 
seus Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: DIA 25 DE SETEM BRO DE 2024, ÀS 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações -  End.: Alameda Esmeralda, 206, CEP: 
25.215-260 -  Jardim Primavera -  D. Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou 
através do Portal da Transparência: http://transparencia.duquedecaxias.ri.gov.br/ ou 
Portal de Compras Governamentais: https://www.gov.br/compras/pt-br/

INFORMAÇÕES: equipepregao.segov@duquedecaxias.rj.gov.br

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 010/000156/2024

BERNARDO BAZILIO
Pregoeiro Municipal

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

Bernardo Bazilio
Pregoeiro Municipal

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
DE (U  I(y±l202^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao processo n^ 

012/000605/2024, que segue abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, FORNECIMENTO 
PARCELADO E CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) PARA 
ABASTECIMENTO DAS VIATURAS OFICIAIS, LOCADAS E DOS EQUIPAMENTOS AUXILIARES, 
TAIS COMO, GRUPO-GERADORES, COMPRESSORES, MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS E OUTROS 
BENS DO MUNICÍPIO E DO RESPECTIVO TRANSPORTE PARA OS LOCAIS DEFINIDOS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência, assim como no Edital e seus Anexos.

DATA E HORA DO CERTAME: 18 DE SETEMBRO DE 2024, ÀS 10H00MIN.

RETIRADA DO EDITAL:! Ia, 206, CEP: 25.215-260 -
Jardim Primavera -  D. C *e, ou através do Portal da
Transparência: http:/, Ju Portal de Compras
Governamentais: https: (mprasnet-siasg.

INFORMAÇÕES equipei

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2; 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2; 012/000605/2024

Em, 02 de setembro de 2024.

~Çy - v ^ r

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃOESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ^ 2  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 
2000,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS, a contar de 24 de maio de 2016, da Portaria n.° 1175/SMA/2016, que 

concedeu a(o) servidor(a) RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO NUNES, matrícula n.° 16837-1, a 

Licença Especial de 03 (três) meses, referente ao(s) período(s) de 11/03/2004 a 24/04/2009, conforme 

Processo n.° 13.479/2016.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 3 0  de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PU8ÜCAD0 EM BOLETIM OFICIAL

Ç -prw f '

DRH/SMA



5
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Segunda-feira
02 de Setembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 10 de junho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 

servidor(a) RITA DE CASSIA NASCIMENTO NUNES, matrícula n.° 16837-1, lotado(a) na SME 

a Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a 

esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 25/04/2009 a 09/05/2014, conforme Processo n.° 

011333/2015.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 30 de Aã& zZa  de 2024,

... .. 3  — .r  —

FRANCISCO COSTA KLAYN
j"»—

Secretário

...RRSN

PPUUBBLLIICCAADDOO  EEMM  BOLETIM OFICIAL
p  y i u  i , p o a i O ‘?l; ip ^ DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.°__<i /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de 
fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 14 de junho de 2023, por 24 (vinte e quatro) meses, com base no artigo 

171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) ANDREIA SANTIAGO 

VIEIRA, matrícula n.° 12869-4, lotado(a) na SME, a Redução de 50% (cinquenta por cento) da 

Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 008/000840/2023.

Prefeitura Municipal de Duq„e de Caxias, em de de 2024.

S r  ^  ^  '
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS , nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

AVERBAR, com base no inciso III do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 686 (seiscentos e oitenta e seis) dias de serviços prestados a entidade(s) 

vinculada(s) à Previdência Social, pelo(a) servidor(a) ANA CRISTINA RODRIGUES, 

matrícula n.° 11411-2, lotado(a) na SMS, no(s) período(s) de 01 de setembro de 1994 

a 21 de julho de 1996, conforme Processo n.° 008/001411/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

—   ^  -—

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PPUUBBLLIICCAADDOO  EM BOLETIM OFICIAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° (c /SMA/2024

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

RREESSOOLLVVEE::

AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 2.064 (dois mil e sessenta e quatro) dias de serviços prestados à 

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, pelo(a) servidor(a) NUBIA VALÉRIA DE 

LIMA TERRA PASSOS, matrícula n.° 17802-7, lotado(a) na SME, em função 

inerente a de Magistério -  PPrrooffeessssoorr,, no(s) período(s) de 23 de abril de 1999 

a 19 de dezembro de 2004, conforme Processo n.° 008/000319/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
SSeeccrreettáárriioo

u i ALPUBLICADO EM BOLETIM Oh
N» 7Q PTT DF n .q  i 0 cí l? 0-20

Q & k C .
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 Segunda-feira
02 de Setembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.( /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

RREESSOOLLVVEE::

AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 1.777 (mil setecentos e setenta e sete) dias de serviços prestados à 

Prefeitura Municipal de Belford Roxo, pelo(a) servidor(a) JACQUELINE GINELLE 

BORGES FERREIRA, matrícula n.° 21018-6, lotado(a) na SME, em função inerente 

a de Magistério --   PPrrooffeessssoorr,, no(s) período(s) de 17 de abril de 2002 

a 28 de fevereiro de 2007, conforme Processo n.° 008/002220/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 30_ de de 2024.

X , Av.__tf-
FRANCISCO COSTA KLAYN

SSeeccrreettáárriioo

../sldm
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 231 (duzentos e trinta e um) dias de serviços prestados à Prefeitura 

Municipal de Nova Iguaçu, pelo(a) servidor(a) GLAUCIA BARBOSA ALVES DE 

ASSIS, matrícula n.° 16158-1, lotado(a) na SME, em função inerente a de Magistério 

-  PPrrooffeessssoorr,, no(s) período(s) de 05 de agosto de 2002 a 23 de março de 2003, 

conforme Processo n.° 008/004228/2021.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em $ 0  d e __, _____ de 2024.

RREESSOOLLVVEE::

S r  -
FRANCISCO COSTA KLAYN

SSeeccrreettáárriioo
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 2.028 (dois mil e vinte e oito) dias de serviços prestados à 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, pelo(a) servidor(a) MARCIA LEITE 

PEREIRA, matrícula n.° 31629-6, lotado(a) na SMS, no(s) período(s)

de 21 de agosto de 2009 a 11 de março de 2015, conforme Processo n.° 

008/000850/2024.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em óQ  d e __  ______de 2024.

RREESSOOLLVVEE::

FRANCISCO COSTA KLAYN
SSeeccrreettáárriioo

..Jsldm DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° gfi0 /SMA/2024

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE DUQUE DE 
CAXIAS, nnooss  tteerrmmooss  ddoo  DDeeccrreettoo  nn..°°  33556622  ddee  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22000000,,

RREESSOOLLVVEE::

' V
AVERBAR, com base no inciso I do artigo 84 da Lei n°. 1.506/2000, para fins de 

aposentadoria, 1.018 (mil e dezoito) dias de serviços prestados à Prefeitura da 

Cidade de Nova Iguaçu, pelo(a) servidor(a) ANDREIA SILVA LIMA DOS SANTOS, 

matrícula n.° 30725-4, lotado(a) na SMS, no(s) período(s) de

20 de janeiro de 2012 a 03 de novembro de 2014, conforme Processo n.° 

008/002791/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 30  de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
SSeeccrreettáárriioo

PU3LICAD0 EM BOLETIM OFICIAL 
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Segunda-feira
02 de Setembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
M Ü t e  Ql

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -RJ

CONCORRÊNCIA 90028/2024

Às 09:52 horas do dia 02 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
JOAO MARCOS FRAUCHES NUNES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n -  013/000207/2024, Concorrência nâ 
90028/2024.
Fundamentação legal:

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço /  Maior Desconto 

Não

Característica: 

Modo de disputa: 

UF da UASG:

SRP - Registro de Preço 

Aberto

RJ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÕES E MANUTENÇÃO DE 
CAMPOS DE GRAMA SINTÉTICA NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no PROJETO BÁSICO, neste Edital e seus Anexos.

Entrega de propostas: De 08/08/2024 às 09:00 até 27/08/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 27/08/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 27/08/2024 às 10:00:12 A sessão pública está aberta. Até 7 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 09:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 27/08/2024 às 10:15:18 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 27/08/2024 às 15:29:09 Srs. Licitantes, informo que a sessão será suspensa para análise dos documentos apresentados. 
Retornaremos amanhã, dia 28 de agosto de 2024, às 10 horas.

Sistema 28/08/2024 às 10:05:11 Bom dia, srs. Licitantes! Informo que nossa sessão está aberta.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

27/08/2024 às 10:00:12 Abertura da sessão pública

27/08/2024 às 10:15:17 Início da etapa de julgamento de propostas

02/09/2024 09:52 1 de 5

UASG 985833 CONCORRÊNCIA 90028/2024

Item 1 - Instalagão/Maauteagão - Grama Sintética_______________________________________________________
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÕES E MANUTENÇÃO DE CAMPOS DE GRAMA 
SINTÉTICA NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no PROJETO BÁSICO,
neste Edital e seus Anexos. 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 10.621.479,7200

Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Adjucado e Homologado por CPF ***.7&2.***-*8 - JOAO MARCOS FRAUCHES NUNES para TCE EMPREENDIMENTOS 
ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.475.546/0001-31, melhor lance: R$ 7.966.109,7900

Propostas do Item 1________________________________________________________________________________
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3â da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

| 04.874.449/0001-30 - AGABO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA j 
! Porte MeEpp/Equiparada: Não ! 
[ UF: Não informada j

R$ 9.240.000,0000 j

j Valor proposta: R$ 10.600.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

; 41.710.060/0001-85 - ALAG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA j 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 1 
I UF: Não informada 1

R$ 10.621.479,7200 j

j Valor proposta: R$ 10.621.479,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 11 |

| 32.310.219/0001-83 - CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA ] 
| Porte MeEpp/Equiparada: Não i 
j UF: Não informada i

R$ 7.859.894,9928 j Proposta j 
desclassificada :

j Valor proposta: R$ 10.621.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1i j

I 26.907.589/0001-08 - DIAMOND CONSTRUCOES E SERVIÇOS j 
| LTDA ! 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
! UF: Não informada i

: R$ 9.559.332,0000 j

[ Valor proposta: R$ 9.559.332,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: i !

! 12.721.248/0001-20 - ENGETELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
j Porte MeEpp/Equiparada: Não 
E UF: Não informada

| R$ 9.500.000,0000 1 - I

| Valor proposta: R$ 10.621.479,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 I

! 22.888.990/0001-89 - FAB MIX CONCRETOS LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Não 
1 UF: Não informada

! R$ 10.621.479,7200

: Valor proposta: R$ 10.621.479,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 I

02/09/2024 09:52 2 de 5

UASG 985833 CONCORRÊNCIA 90028/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

18.754.751/0001-69 - LDA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim  D) 

i UF: Não informada
R$ 10.621.479,0000

i Valor proposta: R$ 10.621.479,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.818.372/0001-04 - MANUTECOM - MANUTENCAO DE 
j INFRAESTRUTURAS LTDA 
i Porte MeEpp/Equiparada: Sim  D) 
j UF: Não informada

R$ 10.700.000,0000

i Valor proposta: R$ 15.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: |

| 20.010.416/0001-06 - MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA 
i Porte MeEpp/Equiparada: Não 
! UF: Não informada

R$ 10.621.479,7200

1 Valor proposta: R$ 10.621.479,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: !

i 01.655.459/0001-96 - SERVE-RIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
| LTDA
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim  D) 
j UF: Não informada

R$ 8.815.828,1700

1 Valor proposta: R$ 8.815.828,1700 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 i

j 39.505.376/0001-93 - SOUZA SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
| ENGENHARIA LTDA 
1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim  D) 
j UF: Não informada

R$ 9.240.687,3500

[ Valor proposta: R$ 9.240.687,3500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: i

j 22.475.546/0001-31 - TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 
| LTDA
! Porte MeEpp/Equiparada: Não 
| UF: Não informada

R$ 7.966.109,7900 Proposta adjudicada j

j Valor proposta: R$ 10.620.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: j

j 31.959.605/0001-38 - WS YIGDAL SERVICE CONSTRUCAO E 
| REFORMAS LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
: UF: Não informada

R$ 10.621.479,7200

j Valor proposta: R$ 10.621.479,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 j

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

27/08/2024 10:03:12 32.310.219/0001-83 R$ 8.900.000,0000

i 27/08/2024 10:03:53 35.818.372/0001-04 R$ 10.700.000,0000

| 27/08/2024 10:08:14 04.874.449/0001-30 R$ 9.240.000,0000

| 27/08/2024 10:08:15 12.721.248/0001-20 R$ 9.500.000,0000

j 27/08/2024 10:09:26 32.310.219/0001-83 R$ 8.390.968,9788

j 27/08/2024 10:10:18 22.475.546/0001-31 R$ 7.966.109,7900

02/09/2024 09:52 3 de 5
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Data/hora Participante Lance

I 27/08/2024 10:11:13 j| 32.310.219/0001-83 ji R$ 8.072.324,5872 j

j 27/08/2024 10:12:36 | 32.310.219/0001-83 ]j R$ 7.859.894,9928 )

Mensagens! do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

j Sistema 27/08/2024 10:00:12 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. |

; Sistema 27/08/2024 10:14:37 O item 1 está encerrado. \

j Sistema para o 
j participante 
; 32.310.219/0001-83

27/08/2024 10:18:55

Sr. Fornecedor CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.310.219/0001-83, você foi j 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:20:00 do dia | 
27/08/2024. Justificativa: Bom dia, sr. Licitante! Neste momento o anexo foi convocado para envio 
da proposta readequada e seus anexos conforme o edital..

j pelo participante 
; 32.310.219/0001-83 27/08/2024 12:13:26 Boa tarde sr. pregoeiro, solicito prazo maior para elaboração da proposta de preços

| Sistema para o 
! participante 
| 32.310.219/0001-83

27/08/2024 12:20:01
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:20:00 de 27/08/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
32.310.219/0001-83.

! Sistema para o 
! participante 
| 22.475.546/0001-31

27/08/2024 12:33:44

Sr. Fornecedor TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.475.546/0001-31, 
você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 14:35:00 do dia 
27/08/2024. Justificativa: Sr. Licitante, informo que o anexo será aberto para envio da proposta 
readequada e seus anexos conforme solicitado no edital..

j pelo participante 
| 22.475.546/0001-31 27/08/2024 14:08:06 Boa tarde Sr. Pregoeiro, gostaria de confirmar se a solicitação de documentação é só para a 

proposta ou devemos encaminhar juntamente a documentação de habilitação?

j pelo participante 
! 22.475.546/0001-31 27/08/2024 14:34:39

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:34:39 de 27/08/2024. 5 anexos 
foram enviados pelo fornecedor TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 
22.475.546/0001-31.

! Sistema 28/08/2024 10:11:37 O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/08/2024 10:21:37.

[ Sistema 28/08/2024 10:33:14 O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 28/08/2024 10:43:14.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

| 27/08/2024 10:18:55 ;
Fornecedor CMJL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.310.219/0001-83 convocado para o envio de anexo. Prazo j 
de encerramento: 27/08/2024 12:20:00. Motivo: Bom dia, sr. Licitante! Neste momento o anexo foi convocado para envio da | 
proposta readequada e seus anexos conforme o edital.. [

| 27/08/2024 12:33:44
Fornecedor TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.475.546/0001-31 convocado para o envio de j 

j anexo. Prazo de encerramento: 27/08/2024 14:35:00. Motivo: Sr. Licitante, informo que o anexo será aberto para envio da i 
i proposta readequada e seus anexos conforme solicitado no edital.. j

| 27/08/2024 14:34:39 Fornecedor TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.475.546/0001-31 finalizou o envio de anexo. j

| 02/09/2024 09:52:03 j! Fornecedor TCE EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 22.475.546/0001-31 teve a proposta adjudicada, \ 
\ melhor lance: R$ 7.966.109,7900. j

[ 02/09/2024 09:52:03 jj Item homologado. j
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Fase Recursal do Item/Grupo *_______________________________________________________________________
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento: 
Intenção de recurso na habilitação:

28/08/2024 10:21:37 
28/08/2024 10:43:14

02/09/2024 09:52 5 de 5
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -RJ

CONCORRÊNCIA 90029/2024

Às 16:50 horas do dia 02 de setembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
JOAO MARCOS FRAUCHES NUNES, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n- 013/000211/2024, Concorrência nn --  

90029/2024.
Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / M aior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UASG: RJ

Objeto da compra:

Entrega de propostas:

Contratação de empresa para fornecimento e plantio de espécies vegetais para paisagismo em todos os distritos 
do m unicípio de duque de caxias/rj, conforme especificações e quantidades estabelecidas no memorial descritivo 
e no projeto básico, no edital e seus anexos.

De 29/07/2024 às 09:00 até 13/08/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 13/08/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

í Sistema 13/08/2024 às 10:05:39
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3 
minutos. Mantenham-se conectados.

| Sistema 13/08/2024 às 10:19:07 Bom dia!

j Sistema 13/08/2024 às 10:50:56
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo.

j Sistema 13/08/2024 às 12:59:04 Prezados, boa tarde! A sessão está suspensa para o almoço e retornará às 14:00h.

; Sistema 13/08/2024 às 14:02:52 Prezados licitantes, boa tarde!

j Sistema 13/08/2024 às 14:05:29
A empresa VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA está desclassificada, a 
proposta apresentada pela não está em consonância com o presente Edital.

I Sistema 13/08/2024 às 14:05:42

Motivo: A proposta apresentada não está em consonância com o presente Edital, descumprimento 
do item 9.16 (não apresentou Memória de Cálculo, e o cronograma fisico-fmanceiro apresentado 
não está em consonância com o presente Edital); descumprimento dos Itens 7.1.2 e 9.16.1 (Os itens 
2.10, 2.13, 2.14 e 2.16 estão com os valores unitários superiores ao estimado da planilha 
orçamentária constante do Edital).

j Sistema 13/08/2024 às 16:47:07
A licitante ROMANO VERDE está desclassificada, não apresentou a proposta e seus anexos em 
consonância com o presente Edital,

j Sistema 13/08/2024 às 16:47:49

Quais sejam, descumprimento dos Itens 6.12 e 8.2 (os valores dos itens 2.09, 2.10, 3.03, 3.05, 3.08 e 
3.14 da Planilha Orçamentária estão acima do estimado, a descrição dos serviços os itens 2.16, 2.17, 
2.18, 2.20 e 2.22 estão divergentes do Edital, o item 2.21 não contém a quantidade máxima e o 
item 2.23 não contém quantidade e nem valor, e a memória de cálculo está incompleta); 
descumprimento do Item 8.16 (a memória de cálculo está incompleta)

| Sistema 13/08/2024 às 16:51:59 A sessão está suspensa e retoranará amanhã dia 14/08/2024 às 10:00h

j Sistema 13/08/2024 às 16:59:01
Corrigindo, Descumprimento dos Itens 7.12 e 9.16.1 (os valores dos itens 2.09, 2.10, 3.03, 3.05, 
3.08 e 3.14 da Planilha Orçamentária estão acima do estimado, a descrição dos serviços os itens 
2.16, 2.17, 2.18, 2.20 e 2.22 estão divergentes do Edital, o item 2.21 não contém a quantidade
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Responsável Data/Hora Mensagem

CONCORRÊNCIA 90029/2024

Sistema 13/08/2024 às 16:59:01 máxima e o item 2.23 não contém quantidade e nem valor); descumprimento do Item 9.16 (a 
memória de cálculo apresentada está incompleta).

Sistema 14/08/2024 às 10:00:36 Prezados licitantes, bom dia!

Sistema 14/08/2024 às 10:01:40 A sessão está aberta!

Sistema 14/08/2024 às 10:02:35 Corrigindo a tempo, ontem houve um erro material: Onde se 
8.2 LEIA-SE Descumprimento dos Itens 7.12 e 9.16.1

ê Descumprimento dos Itens 6.12 e

Sistema 14/08/2024 às 10:02:53 Onde se lê descumprimento dos Itens 7.1.2 LEIA-SE Descumprimento dos Itens 7.12

Sistema 14/08/2024 às 12:10:05 Prezados, boa tarde! A sessão está suspensa para almoço e análise da documentação, o retorno será 
às 14:00h.

Sistema 14/08/2024 às 14:03:53 Boa tarde!

Sistema 14/08/2024 às 14:27:08
Só para registrar: Gostaríamos de informar que, devido à diligência da licitante GREEN SERVICE 
LTDA em antecipar a anexação dos documentos de habilitação, foi possível proceder à análise 
detalhada de todas as certidões e à verificação de sua autenticidade de maneira antecipada.

Sistema 14/08/2024 às 14:27:21

Diante desse fato, e considerando que todos os documentos apresentados estão em plena 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, este agente de contratação entende como 
desnecessária a abertura de um novo prazo de 2 horas para a apresentação dos referidos 
documentos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/08/2024 às 10:05:39 Abertura da sessão pública

13/08/2024 às 10:50:56 Início da etapa de julgamento de propostas
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Responsável Data/Hora Mensagem

CONCORRÊNCIA 90029/2024

Sistema 13/08/2024 às 16:59:01 máxima e o item 2.23 não contém quantidade e nem valor); descumprimento do Item 9.16 (a 
memória de cálculo apresentada está incompleta).

Sistema 14/08/2024 às 10:00:36 Prezados licitantes, bom dia!

Sistema 14/08/2024 às 10:01:40 A sessão está aberta!

Sistema 14/08/2024 às 10:02:35 Corrigindo a tempo, ontem houve um erro material: Onde se 
8.2 LEIA-SE Descumprimento dos Itens 7.12 e 9.16.1

ê Descumprimento dos Itens 6.12 e

Sistema 14/08/2024 às 10:02:53 Onde se lê descumprimento dos Itens 7.1.2 LEIA-SE Descumprimento dos Itens 7.12

Sistema 14/08/2024 às 12:10:05 Prezados, boa tarde! A sessão está suspensa para almoço e análise da documentação, o retorno será 
às 14:00h.

Sistema 14/08/2024 às 14:03:53 Boa tarde!

Sistema 14/08/2024 às 14:27:08
Só para registrar: Gostaríamos de informar que, devido à diligência da licitante GREEN SERVICE 
LTDA em antecipar a anexação dos documentos de habilitação, foi possível proceder à análise 
detalhada de todas as certidões e à verificação de sua autenticidade de maneira antecipada.

Sistema 14/08/2024 às 14:27:21

Diante desse fato, e considerando que todos os documentos apresentados estão em plena 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, este agente de contratação entende como 
desnecessária a abertura de um novo prazo de 2 horas para a apresentação dos referidos 
documentos.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

13/08/2024 às 10:05:39 Abertura da sessão pública

13/08/2024 às 10:50:56 Início da etapa de julgamento de propostas

02/09/2024 16:50 2 de 10
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Item 1 - Plantio de Árvore

CONCORRÊNCIA 90029/2024

Contratação de empresa para fornecimento e plantio de espécies vegetais para paisagismo em todos os distritos do m unicípio de duque de 
Caxias/RJ, conforme especificações e quantidades estabelecidas no memorial descritivo e no projeto básico, no edital e seus anexos. 

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 13.992.194,7200 

Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo m ínim o entre lances: R$ 0,0100

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Sem benefícios ME/EPP (Art. 4â, lei
14.133/2021)

Adjucado e Homologado por CPF ***.782.***-*8 - JOAO MARCOS FRAUCHES NUNES para GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 
17.309.406/0001-53, melhor lance: R$ 10.494.146,0400

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3S da Lei Complementar nâ 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação

j 04.874.449/0001-30 - AGABO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
1 Porte MeEpp/Equiparada: Não 
! UF: Não informada

R$ 12.592.875,5200 |

j Valor proposta: R$ 13.992.194,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: :

! 05.538.322/0001-02 - AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS 
| LTDA
: Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
j UF: Não informada

R$ 11.009.800,0000 |

I Valor proposta: R$ 13.992.194,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada:

| 17.309.406/0001-53 - GREEN SERVICE LTDA 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim 
! UF: Não informada

R$ 10.494.146,0400 Proposta adjudicada |

1 Valor proposta: R$ 13.292.584,9800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada:

! 20.010.416/0001-06 - MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Não 
í UF: Não informada

R$ 13 992.194,7200 |

j Valor proposta: R$ 13.992.194,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada:

! 25.166.575/0001-00 - PRESERVE AMBIENTAL PRESTACAO DE 
| SERVIÇOS LTDA 
! Porte MeEpp/Equiparada: Sim 
1 UF: Não informada

R$ 12 592.975,2500 |

j Valor proposta: R$ 13.992.194,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada:

| 36.541.241/0001-95 - RIZOMA ENGENHARIA PAISAGISMO E 
| SERVIÇOS LTDA 
j Porte MeEpp/Equiparada: Não 
! UF: Não informada

R$ 41 976.584,1600

| Valor proposta: R$ 41.976.584,1600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.666.544/0001-97 - ROMANO VERDE ENGENHARIA,
PAISAGISMO E URBANISMO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: Não informada

R$ 10 494.142,0000 Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 12.670.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.753.224/0001-08 - VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE
PLANTAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: Não informada

R$ 10 494.141,9000 Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 13.992.194,7200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

13/08/2024 10:10:23 05.538.322/0001-02 R$ 12.670.499,0000

13/08/2024 10:10:56 02.753.224/0001-08 R$ 12.670.498,9000

13/08/2024 10:11:46 17.309.406/0001-53 R$ 12.670.400,0000

13/08/2024 10:14:47 05.538.322/0001-02 R$ 12.670.390,0000

13/08/2024 10:17:32 17.309.406/0001-53 R$ 12.650.300,0000

13/08/2024 10:17:44 00.666.544/0001-97 R$ 12.610.200,0000

13/08/2024 10:17:51 04.874.449/0001-30 R$ 13.902.194,7200

13/08/2024 10:18:03 04.874.449/0001-30 R$ 13.452.194,7200

13/08/2024 10:18:07 05.538.322/0001-02 R$ 12.600.000,0000

13/08/2024 10:18:17 17.309.406/0001-53 R$ 12.520.000,0000

13/08/2024 10:18:28 00.666.544/0001-97 R$ 12.510.900,0000

13/08/2024 10:18:29 04.874.449/0001-30 R$ 13.451.194,7200

13/08/2024 10:18:35 17.309.406/0001-53 R$ 12.500.800,0000

13/08/2024 10:18:45 05.538.322/0001-02 R$ 12.500.000,0000

13/08/2024 10:19:11 17.309.406/0001-53 R$ 12.453.053,3000

1 13/08/2024 10:19:23 05.538.322/0001-02 R$ 12.453.000,0000

j 13/08/2024 10:19:34 17.309.406/0001-53 R$ 12.452.000,0000

j 13/08/2024 10:19:35 25.166.575/0001-00 R$ 12.592.975,2500

| 13/08/2024 10:19:49 00.666.544/0001-97 R$ 11.900.900,0000

i 13/08/2024 10:19:50 04.874.449/0001-30 R$ 13.431.194,7200

1 13/08/2024 10:20:01 17.309.406/0001-53 R$ 11.900.890,0000

j 13/08/2024 10:20:15 05.538.322/0001-02 R$ 11.900.000,0000

j 13/08/2024 10:20:31 17.309.406/0001-53 R$ 11.899.999,0000

| 13/08/2024 10:20:53 05.538.322/0001-02 R$ 11.899.900,0000

02/09/2024 16:50 4 de 10



9
BOLETIM OFICIAL nº 7486

Segunda-feira
02 de Setembro de 2024

Boletim Oficial
do Município

UASG 985833 CONCORRÊNCIA 90029/2024

Data/hora Participante Lance

13/08/2024 10:21:14 00.666.544/0001-97 R$ 11.750.000,0000

13/08/2024 10:21:18 04.874.449/0001-30 R$ 13.421.194,2700

13/08/2024 10:21:32 17.309.406/0001-53 R$ 11.748.989,0000

13/08/2024 10:21:43 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.990,0000

13/08/2024 10:22:01 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.600,0000

13/08/2024 10:22:05 04.874.449/0001-30 R$ 13.411.194,3700

13/08/2024 10:22:13 17.309.406/0001-53 R$ 11.748.599,0000

j 13/08/2024 10:22:42 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.500,0000

i 13/08/2024 10:22:50 02.753.224/0001-08 R$ 11.748.598,9000
i
j 13/08/2024 10:22:53 17.309.406/0001-53 R$ 11.748.499,0000

13/08/2024 10:23:10 04.874.449/0001-30 R$ 13.401.194,5700

13/08/2024 10:23:26 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.400,0000

13/08/2024 10:23:53 04.874.449/0001-30 R$ 13.395.194,5700

13/08/2024 10:24:02 17.309.406/0001-53 R$ 11.748.399,9900

13/08/2024 10:24:18 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.350,0000

13/08/2024 10:24:53 17.309.406/0001-53 R$ 11.748.349,9900

13/08/2024 10:25:10 04.874.449/0001-30 R$ 13.365.194,5700

13/08/2024 10:25:20 05.538.322/0001-02 R$ 11.748.330,0000

13/08/2024 10:25:33 00.666.544/0001-97 R$ 11.745.899,0000

13/08/2024 10:25:45 17.309.406/0001-53 R$ 11.745.885,0000

13/08/2024 10:25:55 05.538.322/0001-02 R$ 11.745.880,0000

13/08/2024 10:26:07 04.874.449/0001-30 R$ 13.325.194,5700

13/08/2024 10:26:11 17.309.406/0001-53 R$ 11.745.875,0000

j 13/08/2024 10:26:30 00.666.544/0001-97 R$ 11.744.900,0000

13/08/2024 10:26:31 04.874.449/0001-30 R$ 13.315.194,6700

13/08/2024 10:26:44 17.309.406/0001-53 R$ 11.743.898,0000

13/08/2024 10:26:53 05.538.322/0001-02 R$ 11.743.890,0000

13/08/2024 10:26:58 04.874.449/0001-30 R$ 13.305.194,8700

13/08/2024 10:27:04 17.309.406/0001-53 R$ 11.743.885,0000

13/08/2024 10:27:17 00.666.544/0001-97 R$ 11.670.900,0000

13/08/2024 10:27:24 04.874.449/0001-30 R$ 13.301.194,8700

13/08/2024 10:27:27 17.309.406/0001-53 R$ 11.670.890,0000

13/08/2024 10:27:35 05.538.322/0001-02 R$ 11.670.880,0000

13/08/2024 10:27:44 17.309.406/0001-53 R$ 11.669.892,0000

13/08/2024 10:28:07 05.538.322/0001-02 R$ 11.669.890,0000
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Data/hora Participante Lance

j 13/08/2024 10:28:16 j 04.874.449/0001-30 j R$ 13.101.194,9900 j

j 13/08/2024 10:28:18 j 17.309.406/0001-53 j R$ 11.669.888,0000 j

j 13/08/2024 10:28:31 00.666.544/0001-97 \\ R$ 11.660.900,0000 j

| 13/08/2024 10:28:48 j 04.874.449/0001-30 j R$ 13.098.194,7800 j

j 13/08/2024 10:29:02 | 17.309.406/0001-53 j R$ 11.659.890,0000 1

! 13/08/2024 10:29:07 | 02.753.224/0001-08 j R$ 11.660.899,9000 j

| 13/08/2024 10:29:08 j 04.874.449/0001-30 j R$ 13.077.194,7800 |

í 13/08/2024 10:29:35 05.538.322/0001-02 j R$ 11.660.000,0000 1

1 13/08/2024 10:29:43 j 04.874.449/0001-30 j R$ 13.027.194,7800 j

1 13/08/2024 10:30:04 I 00.666.544/0001-97 j R$ 11.450.900,0000 !

| 13/08/2024 10:30:27 05.538.322/0001-02 j R$ 11.449.890,0000 j

j 13/08/2024 10:30:30 04.874.449/0001-30 j R$ 13.025.194,8700

j 13/08/2024 10:30:38 j 17.309.406/0001-53 j R$ 11.440.890,0000

| 13/08/2024 10:30:51 ; 04.874.449/0001-30 j R$ 12.985.194,8700 j

j 13/08/2024 10:30:53 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.440.880,0000 1

| 13/08/2024 10:31:07 j 17.309.406/0001-53 i R$ 11.440.870,0000

] 13/08/2024 10:31:23 j 00.666.544/0001-97 | R$ 11.439.999,0000

j 13/08/2024 10:31:24 jj 05.538.322/0001-02 | R$ 11.440.860,0000 j

j 13/08/2024 10:31:32 | 04.874.449/0001-30 R$ 12.592.875,5200 j

| 13/08/2024 10:31:40 | 05.538.322/0001-02 | R$ 11.439.998,0000 j

j 13/08/2024 10:31:50 i 17.309.406/0001-53 i R$ 11.439.997,0000 j

j 13/08/2024 10:32:13 i 05.538.322/0001-02 i R$ 11.439.996,0000 j

| 13/08/2024 10:32:22 17.309.406/0001-53 j R$ 11.439.995,0000

; 13/08/2024 10:32:38 j 05.538.322/0001-02 | RS 11.439.994,0000

| 13/08/2024 10:33:09 ! 17.309.406/0001-53 i R$ 11.439.992,0000 j

| 13/08/2024 10:33:25 : 05.538.322/0001-02 j R$ 11.439.991,0000 j

] 13/08/2024 10:33:34 j 17.309.406/0001-53 j R$ 11.438.990,0000 ]

| 13/08/2024 10:33:46 | 05.538.322/0001-02 | R$ 11.438.989,0000

í 13/08/2024 10:33:59 ! 17.309.406/0001-53 j R$ 11.438.987,0000 |

; 13/08/2024 10:34:22 ! 05.538.322/0001-02 1 R$ 11.438.986,0000 j

| 13/08/2024 10:34:35 I 17.309.406/0001-53 j R$ 11.438.985,0000 |

j 13/08/2024 10:34:57 j 05.538.322/0001-02 ! R$ 11.438.984,0000

j 13/08/2024 10:35:06 | 17.309.406/0001-53 | R$ 11.438.983,0000

j 13/08/2024 10:35:44 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.438.980,0000 1

í 13/08/2024 10:35:57 j 17.309.406/0001-53 ! R$ 11.438.979,0000 |
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Data/hora Participante Lance

j 13/08/2024 10:36:09 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.438.978,0000 1

| 13/08/2024 10:36:13 j 02.753.224/0001-08 j R$ 11.439.998,9000 j

í 13/08/2024 10:36:21 j 00.666.544/0001-97 j R$ 11.429.900,0000 j

! 13/08/2024 10:36:28 | 17.309.406/0001-53 j R$ 11.200.200,0000 1

j 13/08/2024 10:36:39 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.429.190,0000 j

j 13/08/2024 10:36:48 05.538.322/0001-02 j R$ 11.200.199,0000 j

! 13/08/2024 10:37:04 j 17.309.406/0001-53 j R$ 11.100.100,0000 j

j 13/08/2024 10:37:18 | 05.538.322/0001-02 j R$ 11.100.090,0000 í

j 13/08/2024 10:37:53 j 02.753.224/0001-08 j R$ 11.100.089,9000 j

j 13/08/2024 10:38:27 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.100.088,0000 j

! 13/08/2024 10:39:18 1 17.309.406/0001-53 j R$ 11.090.030,0000 j

1 13/08/2024 10:39:26 j 02.753.224/0001-08 j R$ 11.100.087,9000 |

j 13/08/2024 10:39:29 j 00.666.544/0001-97 j R$ 11.040.900,0000 j

j 13/08/2024 10:39:49 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.040.890,0000 1

| 13/08/2024 10:40:30 j 17.309.406/0001-53 1 R$ 11.039.870,0000 1

j 13/08/2024 10:40:47 j 05.538.322/0001-02 j R$ 11.039.860,0000 |

j 13/08/2024 10:40:55 17.309.406/0001-53 j R$ 11.025.850,0000 j

| 13/08/2024 10:41:36 ! 05.538.322/0001-02 ; R$ 11.025.849,0000 |

j 13/08/2024 10:41:46 j 17.309.406/0001-53 | R$ 11.024.830,0000 1

í 13/08/2024 10:41:53 | 02.753.224/0001-08 | R$ 11.040.889,9000 1

j 13/08/2024 10:42:15 I 05.538.322/0001-02 j| R$ 11.024.829,0000 |

j 13/08/2024 10:42:25 1 17.309.406/0001-53 R$ 11.020.200,0000 j

j 13/08/2024 10:42:42 | 02.753.224/0001-08 | R$ 11.020.199,9000 j

j 13/08/2024 10:42:52 j 17.309.406/0001-53 | R$ 11.010.010,0000 |

i 13/08/2024 10:43:25 j 02.753.224/0001-08 j R$ 11.010.009,9000 !

j 13/08/2024 10:43:51 j 17.309.406/0001-53 | R$ 11.010.000,0000 |

| 13/08/2024 10:45:11 í 02.753.224/0001-08 i R$ 11.009.999,9000 j

j 13/08/2024 10:45:23 I 17.309.406/0001-53 j R$ 10.494.146,0400 |

j 13/08/2024 10:46:08 j 05.538.322/0001-02 i R$ 11.010.008,0000 |

j 13/08/2024 10:47:50 1 02.753.224/0001-08 | R$ 10.494.145,0000 |

| 13/08/2024 10:47:54 I 00.666.544/0001-97 | R$ 10.494.142,0000 j

| 13/08/2024 10:48:33 i 02.753.224/0001-08 ; R$ 10.494.141,9000 I

1 13/08/2024 10:48:42 j 05.538.322/0001-02 í R$ 11.009.800,0000 j

Mensagens do chat do Item 1

Responsável

02/09/2024 16:50

Data/Hora Mensagem

7 de 10
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Responsável D ata/H ora Mensagem

Sistema 13/08/2024 10:05:39 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se conectados.

j Sistema 13/08/2024 10:08:39 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

; Sistema 13/08/2024 10:50:43 O item 1 está encerrado.

j Sistema para o 
: participante 
! 02.753.224/0001-08

13/08/2024 10:55:04
Por favor, enviar a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os respectivos 
anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha 
orçamentária, prazo de 2h.

; Sistema para o 
j participante 
j 02.753.224/0001-08

13/08/2024 10:55:33

Sr. Fornecedor VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 
02.753.224/0001-08, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 12:56:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: Por favor, enviar a proposta reajustada em 
consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma 
Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária..

; pelo participante 
j 02.753.224/0001-08 13/08/2024 11:59:56 Bom dia, solicito por gentileza, prorrogação de prazo para o envio da planilha de preços, devido a 

complexidade para elaboração do mesmo.

j pelo participante 
| 02.753.224/0001-08 13/08/2024 12:50:37

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:50:37 de 13/08/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 
02.753.224/0001-08.

i pelo participante 
j 02.753.224/0001-08 13/08/2024 12:53:19 Solicito novamente prorrogação de prazo para o envio, pois precisamos inserir a memória de 

calculo, conforme solicitado no edital.

j pelo participante 
j 02.753.224/0001-08 13/08/2024 12:55:33 Prezado Pregoeiro, solicitamos que o prazo de envio seja prorrogado conforme estabelecido no 

Edital, pois a complexidade da planilha requer mais tempo para ajustá-la

; pelo participante 
| 02.753.224/0001-08 13/08/2024 13:01:26 Prezado Pregoeiro, favor habilitar novamente o envio da proposta pois a mesma já está ajustada.

; pelo participante 
| 02.753.224/0001-08 13/08/2024 13:04:13 Prezado pregoeiro, solicitamos prorrogação de prazo para o envio da planilha reajustada, devido a 

complexidade da planilha para reajustarmos, conforme solicitado.

j pelo participante 
j 02.753.224/0001-08 13/08/2024 13:04:26

Ratificamos o pedido do prazo, uma vez que o mesmo foi realizado dentro do prazo inicial as 
11:59:56, com sua ratificação as 12:53;19, informo ainda que o sistema encerrou o prazo as 
12:50:37, antes do prazo previsto de 12:56:00, conforme informado no chat acima.

j Sistema para o 
j participante 
j 02.753.224/0001-08

13/08/2024 14:05:49

Motivo: A proposta apresentada não está em consonância com o presente Edital, descumprimento 
do item 9.16 (não apresentou Memória de Cálculo, e o cronograma físico-financeiro apresentado 
não está em consonância com o presente Edital); descumprimento dos Itens 7.1.2 e 9.16.1 (Os itens 
2.10, 2.13, 2.14 e 2.16 estão com os valores unitários superiores ao estimado da planilha 
orçamentária constante do Edital).

j Sistema para o 
í participante 
| 00.666.544/0001-97

13/08/2024 14:09:54

Sr. Fornecedor ROMANO VERDE ENGENHARIA, PAISAGISMO E URBANISMO LTDA, CNPJ 
00.666.544/0001-97, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o 
envio: 16:10:00 do dia 13/08/2024. Justificativa: Por favor, enviar a proposta reajustada em 
consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma 
Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária..

j Sistema para o 
j participante 
| 02.753.224/0001-08

13/08/2024 14:12:20

Motivo: A proposta apresentada não está em consonância com o presente Edital, descumprimento 
do item 9.16 (não apresentou Memória de Cálculo, e o cronograma físico-financeiro apresentado 
não está em consonância com o presente Edital); descumprimento dos Itens 7.1.2 e 9.16.1 (Os itens 
2.10, 2.13, 2.14 e 2.16 da planilha orçamentária estão com os valores unitários superiores ao 
estimado da planilha orçamentária constante do Edital).

i pelo participante 
i 00.666.544/0001-97 13/08/2024 15:20:33

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:20:33 de 13/08/2024. 5 anexos 
foram enviados pelo fornecedor ROMANO VERDE ENGENHARIA, PAISAGISMO E 
URBANISMO LTDA, CNPJ 00.666.544/0001-97.

j Sistema para o 
! participante 
! 00.666.544/0001-97

13/08/2024 16:48:58

Descumprimento dos Itens 6.12 e 8.2 (os valores dos itens 2.09, 2.10, 3.03, 3.05, 3.08 e 3.14 da 
Planilha Orçamentária estão acima do estimado, a descrição dos serviços os itens 2.16, 2.17, 2.18, 
2.20 e 2.22 estão divergentes do Edital, o item 2.21 não contém a quantidade máxima e o item 2.23 
não contém quantidade e nem valor); descumprimento do Item 8.16 (a memória de cálculo 
apresentada está incompleta).

j Sistema para o 
j participante 
| 00.666.544/0001-97

13/08/2024 16:59:33

Corrigindo a tempo, de scumprimento dos Itens 7.12 e 9.16.1 (os valores dos itens 2.09, 2.10, 3.03, 
3.05, 3.08 e 3.14 da Planilha Orçamentária estão acima do estimado, a descrição dos serviços os 
itens 2.16, 2.17, 2.18, 2.20 e 2.22 estão divergentes do Edital, o item 2.21 não contém a quantidade 
máxima e o item 2.23 não contém quantidade e nem valor); descumprimento do Item 9.16 (a

02/09/2024 16:50 8 de 10
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 002288//22002244,,  especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/002868/2024.

PPAARRTTEESS::  MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação e a AAKKRROONN  CCOONNTTRROOLLEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL 

DDEE  PPRRAAGGAASS  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  Pagamento da importância de R$ 41.666,63 (Quarenta e um 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos) nos termos 

do Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do 

credor supracitado, em razão da prestação de serviços de limpeza, desinfecção 

e impermeabilização e coleta de amostras para análise e verificação da 

manutenção dos padrões de potabilidade da água destinada as Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da Secretaria Municipal de 

Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, no período de 01 a 31 

de julho de 2024.

Duque de Caxias, 28 de agosto de 2024.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação U j#

Matricula 3 9 . 7 3 2 - 6 ^ ^

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2015, oriundo do Edital n.° 001 de 01 
de março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e ROSINEIDE DA SILVA PACIFICO - CPF: 016.252.237-14

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 23 de agosto de 2024.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N* D E cq /Q ?/2 (P i/

UASG 985833 CONCORRÊNCIA 90029/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

| Sistema para o ; 
1 participante • 
| 00.666.544/0001-97 j

13/08/2024 16:59:33 1 memória de cálculo apresentada está incompleta).

| Sistema para o ; 
1 participante ! 
| 02.753.224/0001-08 j

13/08/2024 17:16:28

| Corrigindo a tempo, descumprimento do item 9.16 (não apresentou Memória de Cálculo, e o j 
i cronograma físico-fmanceiro apresentado não está em consonância com o presente Edital); i 
j descumprimento dos Itens 7.12 e 9.16.1 (Os itens 2.10, 2.13, 2.14 e 2.16 da planilha orçamentária | 
; estão com os valores unitários superiores ao estimado da planilha orçamentária constante do ■ 
| Edital). 1

| Sistema para o j 
1 participante j 
j 17.309.406/0001-53 j

14/08/2024 10:03:57

j Sr. Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53, você foi convocado para ; 
; enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:05:00 do dia 14/08/2024. Justificativa: j 
! Por favor, enviar a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os respectivos 1 
! anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha j 
i orçamentária.. j

| pelo participante j 
j 17.309.406/0001-53 j 14/08/2024 11:52:54 j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:52:54 de 14/08/2024. 1 anexo foi j 

j enviado pelo fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53. ;

j Sistema j 14/08/2024 14:04:21 j O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com j 
; acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 14/08/2024 14:24:21. ;

| Sistema ! 14/08/2024 14:26:28 j O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com j 
j acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 14/08/2024 14:46:28. [[

; Sistema i 14/08/2024 14:52:03 \\ A fase de recurso do item 1 está aberta até 19/08/2024.

i Sistema j 19/08/2024 23:59:59 I A fase de recurso do item 1 foi finalizada no prazo previsto. O 
j contrarrazão até 22/08/2024.

item está aberto para registro de :

| Sistema | 23/08/2024 00:00:00 ; A fase de contrarrazão do item 1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão ; 
| do agente de contratação. j

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

í 13/08/2024 10:55:33 |

Fornecedor VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 02.753.224/0001-08 convocado para o j 
envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/08/2024 12:56:00. Motivo: Por favor, enviar a proposta reajustada em ; 
consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, | 
composição de BDI e Planilha orçamentária.. \\

! 13/08/2024 12:50:37 j! Fornecedor VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 02.' 
anexo.

753.224/0001-08 finalizou o envio de j

j 13/08/2024 14:09:54 j

Fornecedor ROMANO VERDE ENGENHARIA, PAISAGISMO E URBANISMO LTDA, CNPJ 00.666.544/0001-97 j 
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/08/2024 16:10:00. Motivo: Por favor, enviar a proposta ; 
reajustada em consonância com o presente Edital, com os respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico- j 
Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária.. 1

j 13/08/2024 15:20:33
Fornecedor ROMANO VERDE ENGENHARIA, PAISAGISMO E URBANISMC 

i finalizou o envio de anexo.
> LTDA, CNPJ 00.666.544/0001-97 j

] 14/08/2024 10:03:57
j Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: j 
i 14/08/2024 12:05:00. Motivo: Por favor, enviar a proposta reajustada em consonância com o presente Edital, com os j 
j respectivos anexos, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro, composição de BDI e Planilha orçamentária., j

j 14/08/2024 11:52:54 j Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53 finalizou o envio de anexo. j

í 19/08/2024 08:27:53 | Fornecedor AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 05.538.322/0001-02 registra recurso. j

! 19/08/2024 16:31:49 ! Fornecedor VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA, CNPJ 02.753.224/0001-08 registra recurso. ;

! 22/08/2024 16:26:56 ; Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53 registra contrarrazão ao recurso do fornecedor ; 
j 05.538.322/0001-02. j

I 22/08/2024 16:27:23 1 Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53 registra contrarrazão ao recurso do fornecedor j 
j 02.753.224/0001-08. j

02/09/2024 16:50 9 de 10
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Data/Hora Descrição

29/08/2024 10:22:22 Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados.

02/09/2024 16:50:31 Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

02/09/2024 16:50:45
Fornecedor GREEN SERVICE LTDA, CNPJ 17.309.406/0001-53 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 
10.494.146,0400.

02/09/2024 16:50:45 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *_______________________________________________________________________
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 
Intenção de recurso na habilitação: 
Recurso:
Contrarrazão:

14/08/2024 14:24:21 
14/08/2024 14:46:28 
19/08/2024 23:59:59 
22/08/2024 23:59:59

Recursos realizados:

05.538.322/0001-02 - AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA 
Intenção de recurso na habilitação:
Recurso: (Cadastrado) 
Contrarrazões:

14/08/2024 14:32:18 
19/08/2024 08:27:53

17.309.406/0001-53 - GREEN SERVICE LTDA (Cadastrado) 22/08/2024 16:26:56

02.753.224/0001-08 - VIVEIRO CAMPO LINDO COMERCIO DE PLANTAS LTDA 

Intenção de recurso no julgamento:
Intenção de recurso na habilitação:
Recurso: (Cadastrado) 

Contrarrazões:

14/08/2024 14:07:28 
14/08/2024 14:28:48 
19/08/2024 16:31:49

17.309.406/0001-53 - GREEN SERVICE LTDA (Cadastrado) 22/08/2024 16:27:23

Decisão do agente de contratação: 
Revisão da autoridade competente:

(Não procede)
(M antida decisão não procede)

29/08/2024 10:22:22 
02/09/2024 16:50:31

02/09/2024 16:50 10 de 10
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 2407, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
VERA LÚCIA MARINHO, CPF n° 034.199.497-90.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 23 de agosto de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLE IA  ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Adm a > e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 3on/l°  A vv —

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N°  'U  nF/m  /0£J20£0

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICADO tM BOLETIM OFICIAL
n r OL !Op /20£<C

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ---- -...... ..
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0214/SMSDC-GAB/2024

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

“Revogar poderes a Larissa Machado de Souza como 

Responsável Técnica da Direção de Enfermagem da UPH de 

Xerém.”

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - Tomar sem efeito a Portaria n° 0201/SMS-GAB/2023, que delega competência a Larissa 

Machado de Souza, COREN RJ: 225.240, como Responsável Técnica da Direção de Enfermagem do UPH 

de Xerém.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 31 de julho de 2024.

CELIA SERRANO DA A- " ad°d' f°™*disite|p°'
/ CELIA SERRANO DA

Sll VA-S9 7 S1 S0071  S S,LVA:392S 1500215
O I L V M . D y z . j  I D U U Z  Dados:2024.08.29 14:10:50-03'00’

CELIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PU8UCA00 fcM BOLETIM O F IU /íl
0 ^ 0 ^ 2 0 ^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -----------  —
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0215/SMS-GAB/2024

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

“Determina poderes a Janaina de Aguiar Moraes Machado 

como Responsável Técnica de Enfermagem da UPH de 

Xerém.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Janaina de Aguiar Moraes Machado, COREN RJ: 811.681, 

CPF: 104.355.637-00, como Responsável Técnica de Enfermagem da UPH de Xerém.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 01 de agosto de 2024.

CELIA SERRANO DA Assinado de forma d ig ital por CELIA 
^SERRANO DA SILVA:39251500215 

SILVA:39251500215 tiaHos: 2024.08.29 14:11:10 -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

Educação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA

Processo n°. 013/000446/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade de Licitação: Concorrência n° 90017/2024 

Assunto: Adjudicação e Homologação
Objeto da Licitação: PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA PADRÃO UFRJ ADAPTADO NA 

RUA JOSÉ DE ALVARENGA NO BAIRRO CENTRO/DUQUE DE CAXIAS - RJ, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Projeto Básico e no Memorial Descritivo, assim 

como no Edital, seus Anexos e Termo de Julgamento.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da Secretaria 

Municipal de Educação, com base no artigo da Lei n° 14.133/21, bem como o Decreto Municipal n° 

8.641/2024, resolve:

ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação referente ao processo administrativo n°. 

013/000446/2024, na modalidade concorrência sob o n°. 90017/2024, conforme os termos do art. 71 da 

Lei n° 14.133/2024 e determinação prevista no art. 15 do Decreto Municipal n° 8.641/2024, tendo como 

objeto o PROJETO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA PADRÃO UFRJ ADAPTADO NA RUA JOSÉ DE 

ALVARENGA NO BAIRRO CENTRO/DUQUE DE CAXIAS - RJ, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Projeto Básico e Memorial Descritivo, assim como no Edital, seus Anexos e Termo de 

Julgamento, em favor da empresa MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

20.010.416/0001-06 no valor de R$ 16.468.000,00 (dezesseis milhões e quatrocentos e sessenta e oito 

mil reais), conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos, com base na ata 

de sessão de julgamento acostada aos autos pela comissão de julgamento do presente certame, das 

propostas de preços e habilitação. O presente processo administrativo foi norteado pelos pareceres e 

notas técnicas expedidos pela D. Procuradoria Geral do Município e Secretaria Municipal de Controle 

Interno, que seguem devidamente acostados ao processo licitatório, bem como demais procedimentos 
extraídos do Termo de Julgamento de responsabilidade do agente de contratação.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Concorrência n°. 90017/2024

C'A>âIRACEMA MEDEIROS DA COS” * WA
Secretária Municipal de Edui 

Mat.: 39.732-6
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0216/SMSDC-GAB/2024

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

“Revogar poderes a Simone Vieira Alves como Responsável 

Técnica da Direção de Enfermagem do Centro de Atenção 

Psicossial Leslie Sanford Chavin.”

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - Tomar sem efeito a Portaria n° 034/SMS-GAB/2024, que delega competência a Simone 

Vieira Alves, COREN RJ: 563.125, CPF: 080.170.247-03, como Responsável Técnica da Direção de 

Enfermagem do Centro de Atenção Psicossocial Leslie Sanford Chavin.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 15 de março de 2024.

CELIA SERRANO DA
Assinado de forma digital 
por CELIA SERRANO DA

............  „  Sll.VA:39251500215
SILVA:39251500215 Dacjos; 2024.08.29

14:43:49 -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBUCADO £M BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ----------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0217/SMS-GAB/2024

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

“Determina poderes a Cassia Luisa Soares Antunes como 

Responsável Técnica de Enfermagem do Centro de Atenção 

Psicossocial Leslie Saford Chavin

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Cassia Luisa Soares Antunes, COREN RJ: 492.433, CPF: 

080.871.767-74, como Responsável Técnica de Enfermagem do Centro de Atenção Psicossocial Leslie 

Saford Chavin .

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 12 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital por
CELIA SERRANO DA c e l ia  serrano  da

SILVA:39251500215
SILVA:39251500215 Dados: 2024.08.29 14:44:36 

/ ; /  -0 3 W
CÉLIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde 
Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLlCAuO là BOLETIM OFlOlAL
N# j i Ü G .  OE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0218/SMS-GAB/2024

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIA 
BARIÁTRICA PARA O HOSPITAL 
MUNICIPALIZADO ADÃO PEREIRA NUNES, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DUQUE DE CAXIAS".

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de 

Caxias em seu art. 53, inciso II.

Art. Io Designar os servidores a seguir: como Gerente, Hilton Carlos Ribeiro, matrícula n° 14689-2; 

como Fiscal, Elisangela Luiza da Silva Campos, matrícula n° 22880-1; como Io Suplente, Warllisson 

Fernandes Siqueira da Silva, matrícula n° 39773-3; 2o Suplente, Célia de Fátima Guerra Marques de 

Almeida, matrícula n° 37774-0, para realizarem a fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato acima mencionado.

Art. 2o Tornar sem efeito as Portarias anteriores consoante ao objeto em comento.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

í '  Assinado deforma digital por

CELIA SERRANO DA c eliase r r an o  da
SILVA:39251500215

SI LVA:39251 500215 è á tíS : 2024.08.29 10:28:36
-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBUCAüO t J  BOLETIM OFtÜAL
P E Q ^ S - E O ^

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE D
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

DE CAXIAS

PORTARIA N° 0219/2024 DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas 
atribuições legais e respeitando o princípio da publicidade,

R E S O L V E :

Art. Io - DESIGNAR como gerente/ fiscais/ suplente as responsáveis abaixo expecifícadas, para que na 
qualidade de representante desta Secretaria, gerencie a fiel execução dos contratos e eventuais aditivos 
descritos abaixo, a saber:

contratado KM MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
CNPJ N" 34.298.816/0001-65
CONTRATO TERMO DE FORNECIMENTO N° 02-020/2024
PROCESSO N° 014/000070/2023

OBJETO DO CONTRATO Aquisição de Materiais OPME para Cirurgia Vascular, em 
atendimento ao Hospital Municipalizado Adão Pereira Nunes.

DATA DA ASSINATURA 04 de julho de 2024
MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021B/2024, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 115/2023

NOME SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Célia de Fátima Guerra Marques de Almeida 37774-0 GERENTE
Warllisson Fernandes Siqueira da Silva 39773-3 FISCAL
Flilton Carlos Ribeiro 14689-2 1° SUPLENTE
Ana Maria Ferreira da Costa 19072-6 2o SUPLENTE

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 29 de agosto de 2024.

r e i  IA CCDDAMH H À  Assinado de forma digital por CtLIA itKKMINIU U M  CEL!A SERRANO DA

SI LVA:3925150021 SILVA:39251500215
Dados: 2024.08.29 14:46:57

5 -03'00'
CELIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde 
Mat. n° 23.098-0

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera 
CEP 25215260 - Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 - Tel: (21) 2773-6200 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  DDÍÍVVIIDDAA

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Reconhecimento de Dívida n° 118833//22002244,,  encartado às fls 554455//554477,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0011//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022226622//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e GGAAIIAA  SSEERRVVIICCEE 

TTEECCHH  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE  SSEERRVVIIÇÇOO  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$117711..884444,,1177 

((cceennttoo  ee  sseetteennttaa  ee  uumm  mmiill,,  ooiittoocceennttooss  ee  qquuaarreennttaa  ee  qquuaattrroo  rreeaaiiss  ee  ddeezzeesssseettee  cceennttaavvooss)),, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de GGAAIIAA  SSEERRVVIICCEE  TTEECCHH  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  EE 

SSEERRVVIIÇÇOO  LLTTDDAA  associados ao objeto de pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ggeerraaiiss  ddee  ccoonnsseerrvvaaççããoo,,  referente 

ao período de jjuunnhhoo//22002233,,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

001144//000022226622//22002244..

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2277  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002244..

CCÉÉLLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA  SSIILLVVAA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

N; 1H2C DE 0 3 / 0 3 / 20JM
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 

CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329 

fms@duquedecaxias.rj.gov.br
ww.duquedecaxias.rj.goY.br

EESSPPÉÉCCIIEE::

PPAARRTTEESS::

OOBBJJEETTOO::

DDAATTAA  DDEE 

AASSSSIINNAATTUURRAA::

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREECCOONNHHEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  DDIIVVÍÍDDAA

Termo de reconhecimento de dividas n° 118866//22002244,,  encartado às fls. 555544//555566,, 

especificado no Livro n° 000011//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000022118800//22002244..

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

JJOORRGGEE   PPAAUULLOO   DDOO  NNAASSCCIIMMEENNTTOO   EE  MMAARRIIAA   LLUUZZIIEELL  MMOONNTTEEIIRROO  

DDUUAARRTTEE  AARRAAÚÚJJOO ..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

RR$$  2211..881166,,0000  ((vviinnttee  ee  uumm  mm iill  ee  oo iittoocceennttooss  ee  ddeezzeesssseeiiss  rreeaaiiss)),,  reconhecida a 

dívida pelo MUNICÍPIO em favor de JJOORRGGEE   PPAAUULLOO   DDOO  NNAASSCCIIMMEENNTTOO   EE 

MMAARRIIAA   LLUUZZIIEELL  MMOONNTTEEIIRROO   DDUUAARRTTEE   AARRAAÚÚJJOO,,  associada a locação de 

imóvel situado a Avenida Calombé, quadra 4, Lote 15, Chácara Rio Petrópolis - 

Duque de Caxias / RJ, para uso do Centro de Atenção Psicossocial CAPS no 

período de 24/11/2023 à 01/07/2024 em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 001144//000022118800//22002244..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  2277  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002244..

CCééll

Secret;

Mat. 23.098-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N ° J L t & £  Dí02 lõ ' imLí

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duauedecaxias.ri.gov.br

Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 224499//22002244,,  encartado às fls 774433//774455,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000011880055//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MMIILLLLEE  CCOOMMEERRCCIIAALL 

EEIIRREELLII..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$668800..667722,,0000 

((sseeiisscceennttooss  ee  ooiitteennttaa  mmiill,,  sseeiisscceennttooss  ee  sseetteennttaa  ee  ddooiiss  rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de MMIILLLLEE  CCOOMMEERRCCIIAALL  EEIIRREELLII  associados ao objeto de aaqquuiissiiççããoo  ddee  FFrraallddaass 

GGeerriiááttrriiccaass  ppaarraa  aatteennddeerr  aass  nneecceessssiiddaaddeess  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  DDee  SSaaúúddee,,  referente ao 

período de 2211//0055//22002244  aa  0033//0066//22002244,,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

001144//000011880055//22002244..

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2233  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002244..

CCÉÉLLII

Secre

Mat. 23098-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 

CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 
CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6329

fms@duquedecaxias.rj.gov.br
www.diiqiiRdecayias.rj.gov.hr

Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 225555//22002244,,  encartado às fls 776611//776633,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022449977//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e MMEEDDFFUUTTUURRAA 

DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  E PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA..

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$223344..881155,,6622 

((dduuzzeennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  qquuaattrroo  mmiill,,  ooiittoocceennttooss  ee  qquuiinnzzee  rreeaaiiss  ee  sseesssseennttaa  ee  ddooiiss  cceennttaavvooss)),, 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE 

MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA  associados ao objeto de ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee 

mmaatteerriiaaiiss  hhoossppiittaallaarreess  ppaarraa  oo  HHoossppiittaall  MMuunniicciippaall  DDrr..  MMooaaccyyrr  RRooddrriigguueess  ddoo  CCaarrmmoo,,  referente ao 

período de 0022//0077//22002244  aa  0044//0077//22002244,,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

001144//000022449977//22002244..

OOBBJJEETTOO::

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2277  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002244..

CCÉÉLLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAAÍÍSSIILLVVAA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
tf  2 Í L  U .DE O U  M a o

Alameda James Franco, 03-Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50 Tel: [21] 2773-6329
fms @ duquedecaxi as. rj. gov.br 
www.duQuedecaxias.ri.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::

Termo de Ajuste de Contas n° 225566//22002244,,  encartado às fls 776644//776666,,  especificado no LLiivvrroo  nn°° 

0022//22002244//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 001144//000022224422//22002244..

PPAARRTTEESS::

O Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e AAFFIINNEETT  SSOOLLUUÇÇÕÕEESS 

EEMM  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  DDAA  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  LLTTDDAA  MMEE..

OOBBJJEETTOO::

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de RR$$66..000000,,0000  ((sseeiiss 

mmiill  rreeaaiiss)),,  reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de AAFFIINNEETT  SSOOLLUUÇÇÕÕEESS  EEMM 

TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  DDAA  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  LLTTDDAA  MMEE  associados ao objeto de pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee 

lliinnkk  ddeeddiiccaaddoo  ccoomm  ggeerrêênncciiaa  ee  mmoonniittoorraammeennttoo  --  5500MMBB  eemm  aatteennddiimmeennttoo  ààss  nneecceessssiiddaaddeess  ddaa  UUPPAA 

PPaarrqquuee  LLaaffaaiieettee,,  UUPPAA  SSaarraappuuii  ee  ddee  110000MMBB  ppaarraa  oo  HHoossppiittaall  AAddããoo  PPeerreeiirraa  NNuunneess,,  referente ao 

período de jjuunnhhoo//22002244,,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em 

conformidade com as especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 

001144//000022224422//22002244..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass,,  2277  ddee  AAggoossttoo  ddee  22002244..
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IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

X
U N ID O S  P E LO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0357/2024 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

APOSENTADORIA.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR, a Portaria n° 0207/2022/IPM DC (B.O. n.° 7136, de 04/05/2022), que 
aposentou com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, para inclusão da parcela do 
Adicional de Pós-Graduação (20%):

NOME TANIA LIMA SALGUEIRO COELHO DE CASTRO

MATRICULA: 085713

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS07

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSOS: 2021.04.32045P / 2023.1018.1201912PA

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.702,69

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 2.369,72

Adicional Pós-Graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei n° 1506/2000)

R$ 740,54

Total RS 6.812,95

scs Duque de Caxias, 1° ce setembro de 202^

'oAtiZ>Cyc?Ub

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

iPMDC
U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0359/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, a contar de 31/08/2023, com proventos proporcionais, com base no artigo 
40, §1°, inciso I da Constituição Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, 
combinado com o artigo 136, inciso I da Lei Municipal n° 1506/2000:

NOME ADRIANA GARCIA FERREIRA DE CASTRO

MATRICULA: 211300

FUNÇÃO: PROFESSOR ESPECIALISTA CLASSE G NÍVEL 08

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2023.03.33125P

Valor Total Mensal
(Proventos Proporcionais a 7.439 dias) R$ 3.912,16

scs Duque ce Caxias, Io de setembro de 2024.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1 A  y jjQ rc o
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

DE ^  O O  20^N

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 360/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com o 
artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ADRIANA MAROTE LOUREIRO
MATRICULA: 078215

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS6

LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2023.04.33157P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000) R$ 3.305,98

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) R$ 2.115,83

Adicional Pós Graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei n° 1506/2000) RS 661,20

Total RS 6.083,01

Duque de Caxias, Io de setembro de 202^

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ASMP

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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PREVIDÊNCIA SOCIALMDC
U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0361/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art.136, III, da 
Lei Municipal 1506/2000.__________________________________________________________________
NOME ANTONIO JOSÉ DO ROSÁRIO SONEIRA

MATRICULA: 053590

FUNÇÃO: GUARDA MUNICIPAL NIVEL 01

LOTAÇÃO: SMSP

PROCESSO: 2023.04.33144P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 2.766,75

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 1.936,73

Gratificação de risco de vida - 30% 
(Art. 183 da Lei 1018/1990)

RS 830,03

Total RS 5.533,51

lv  Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

■J\bOU\C
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N.° DE CZwC?> /2 (fi^

PREVIDÊNCIA SOCIAL

1DC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0362/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: AZEMIRO LUIZ SOTERO

MATRICULA: 09497-2

FUNÇÃO: BORRACHEIRO NÍVEL 15

LOTAÇÃO: SMTSP

PROCESSO: 2023.04.32941P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$1.083,72

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)

R$758,60

Total R$1.842,32

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

PREVIDÊNCIA SO CIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0363/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art. 136, III, da 
Lei Municipal 1506/2000.__________________________________________________________________
NOME CÁSSIA BATISTA RODRIGUES
MATRICULA: 022723

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS 07
LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2023.04.32884P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 3.702,69

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.591,88

Gratificação de insalubridade -10%  
(art.183 da Lei 1018/1990)

RS 370,27

Adicional de pós graduação - 20%
(art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei 1506/2000)

RS 740,54

Total RS 7.405,38

l v  Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
")IPMI €

\ E /  U N i D O S  P E L Q  T R A B A L H O

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0364/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME CLAUDIA VALÉRIA DA SILVA BRAGA

MATRICULA: 128797

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NIVEL 10

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2024.04.33322P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 6.296,14

8 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 3.273,99

Total RS 9.570,13

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

___________v A k l ^ ^ 0
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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IPMDC
U N ID O S  P ELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0365/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n° 1506/2000:

NOME CLEI DJANE SOARES PEREIRA

MATRICULA: 100123

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS6
LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33390P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.305,98

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.314,19

Adicional Pós Graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei n° 1506/2000)

RS 661,20 i

Total RS 6.281,37

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias — IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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IPMDC
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0366/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA PO R IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: CRISTINA DOS SANTOS PACHECO

MATRICULA: 07837-0

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL NÍVEL NS7

LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2024.04.3332 IP

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$3.702,69

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)

R$2.369,72

Adicional de Pós-graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei 1506/2000) R$740,53

Total R$6.812,94

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

,MDC
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0367/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art. 136, III,

NOME CRISTINA MELLO
MATRICULA: 025074

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NIVEL 10

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33228P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 6.296,14

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 4.407,29

Total R$ 10.703,43

l v  Duque de Caxias, 1° ce setembro de 2024.

o
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0368/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5o da CF/88 e com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME DEISE SANTOS DE SOUSA

MATRICULA: 140599

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE F NIVEL 08

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2024.04.33250P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral RS 5.019,24
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

7 Triênios - 46% R$ 2.308,85
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total RS 7.328,09

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

/20 ^
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IP MDC
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0369/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art. 136, III, 
alinea “a” da Lei Municipal 1506/2000.
NOME ELIANA COSTA DA SILVA

MATRICULA: 058124

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 10

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2019.04.29888P (00415/2015)

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 6.296,14

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 4.407,30

Gratificação de regência de turma - 20% 
(Art. 183 da Lei 1018/90)

RS 1.259,23

Total RS 11.962,67

l v  Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias-IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREV1D EN CÍA SOCIAL

IIPPMMDDCC
U N ID O S  P E LO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0370/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso 111, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ELIANE DA SILVEIRA

MATRICULA: 084197

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 23

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33382P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 1.727,28

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 1.105,46

Gratificação de Insalubridade - 10% 
(Art. 183 da Lei n° 1018/1990)

RS 172,73

Total RS 3.005,47

Duque de Caxias, Io ce setembro de 202-

A.
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

IPMDC
U N ID O S  P E LO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0371/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N.‘í.° Q £ -/ (P )/20C^~f

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6.° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5.° da CF/88 e artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1.506/2000:

N O M E : E L IZ A B E T E  C R IS T IN A  V A L  D E  C A S A S  P IM E N T E L

M A T R ÍC U L A : 12755-9

F U N Ç Ã O : P R O F E S S O R  II  C L A S S E  G  N ÍV E L  10 j

L O T A Ç Ã O : S M E

P R O C E S S O : 2 0 2 4 .0 4 .3 3 2 2 9 P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$6.296,14

08 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)

R$3.273,99

Total R$9.570,13

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
P m dc
H M i n n c  &  t r t  r o a R a i  u n

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0372/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6.° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5.° da CF/88 e artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1.506/2000:

NOME: FRANCISCO JOSE VARGAS DA SILVA

MATRÍCULA: 10167-2

FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE H NÍVEL 11

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33309P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$7.051,67

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$4.513,06

Total R$11.564,73

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarengan° 642, Centro.Duque de Caxias- RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0373/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a" da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME GILVANETE REZENDE DO NASCIMENTO

MATRICULA: 112401

FUNÇÃO: GUARDA MUNICIPAL NÍVEL 1

LOTAÇÃO: S.M.S.P

PROCESSO: 2024.04.33318P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral RS 2.766,75
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

9 Triênios - 58% RS 1.604,72
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total RS 4.371,47

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

h  h  fc v  i  u  fc ím y  i a  a  u  l . i  a  l

IPMDC
U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0374/2024 IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N.° DE QZ- / 0 ^ /20

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME IVETE DUTRA NEIVA

MATRICULA: 118601

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 22

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33402P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral RS 1.629,51
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

9 Triênios - 58% RS 945,12
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total RS 2.574,63

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.4S3.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PMDC
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0375/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 combinado com 
art. 40 § 5° da CF/88 c/c art. 136, inciso III, “b” da Lei Municipal 1.506/2000,________________________
NOME JOCINEIA GOMES SOARES
MATRICULA: 122834

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 10
LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33344P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral R$ 6.296,14
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
8 Triênios - 52% R$ 3.273,99
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total R$ 9.570,13

lv  Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SO CIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0376/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art. 136, III, da 
Lei Municipal 1506/2000,__________________________________________________________________
NOME JOSÉ MAURÍCIO COLAPIETRO
MATRICULA: 020098
FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS 7
LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2023.04.33044P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 3.702,69

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.591,88

Gratificação de insalubridade - 10% 
(Art. 183, Lei 1018/90)

RS 370,27

Nível universitário - 25% 
(Art. 205, Lei 1018/90)

RS 925,67

Total RS 7.590,51

l v  Duque de Caxias, 1° ce setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNP.J: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0377/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6.° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: JOZILMA SILVA DOURADO

MATRÍCULA: 16067-8

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 09

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2023.04.33149P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$5.621,55

07 Triênios - 46%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$2.585,91

Total R$8.207,46

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL

IIPPMMDD  CC
U N ID O S  P E LO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0378/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a’" da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: JURACIR MARCELINO DE CASTRO FILHO

MATRICULA: 06298-1

FUNÇÃO: ENCARREGADO GERAL DE SERVIÇOS NÍVEL 16

LOTAÇÃO: SMODC

PROCESSO: 2024.04.33223P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000) R$1.148,74

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)

R$804,11

Total R$1.952,85

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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PREVID ÊN CIA SO CIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0379/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: LAUDEMY COSTA
MATRÍCULA: 08697-5
FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS7

LOTAÇÃO: SMS
PROCESSO: 2023.04.33121P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Alt. 51 da Lei 1.506/2000) R$3.702,69

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$2.591,88

Adicional de Nível Universitário - 25%
(Art. 205, Lei 1018/90) R$925,67

Adicional de Pós-graduação - 20%
(Art. 6.°, inciso I, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei 1506/2000) R$740,53

Gratificação de Insalubridade - 10%
(Art. 183 da Lei n° 1018/1990) R$370,26

Total R$8.331,03

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

\Jk\£ÁJOfZfe>
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0380/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME LEILA MARIA MENDES DOS SANTOS

MATRICULA: 055677

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS7

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33292P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.702,69

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.369,72

Total RS 6.072,41

scs Duque de Caxias, 1° ce setembro de 2024

____________ l A K IA q o ^ q
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNP.J: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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PORTARIA N.° 0381/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, a contar de 01/08/2024, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional 
n° 47/2005 combinado com o artigo 136, inciso III, alínea “a’" da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: MARIA DAS GRAÇAS PINHAL MORAES

MATRICULA: 025971

FUNÇÃO: MERENDEIRA CLASSE A NÍVEL 14

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33224P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000)

R$1.885,46

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000)

R$1.319,82

Total R$3.205,28

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

_______ V -uÀ kS-C Q -gcò__________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0382/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2000 c/c art.136, III, 
alínea b, da Lei Municipal 1506/2000.
NOME MARIA LENILVA DA CRUZ
MATRICULA: 067448

FUNÇÃO: TERAPEUTA OCUPACIONAL NIVEL 07

LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2024.04.33314P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 3.702,69

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 2.369,72

Pós graduação - 20%
(Art. 6 .2 , inciso 1, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea "a", da Lei 1506/2000)

RS 740,54

Total RS 6.812,95

l v  Duque de Caxias, 1° ce setembro de 2024.

úc
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0383/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de
Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005 c/c art.136, III, 
“a” da Lei Municipal 1506/2000.____________________________________________________________
NOME MARIANGELA DA SILVA MONTEIRO
MATRICULA: 075574

FUNÇÃO: PSICÓLOGO EDUCACIONAL NÍVEL NS 07

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33386P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 4.966,14

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 3.178,33

Adicional de doutorado - 30%
(Art. 6.e, inciso II, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea "a", da Lei 1506/2000)

RS 1.489,84

Total RS 9.634,31

lv  Duque de Caxias, 1° ce setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0384/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado 
com art. 40 § 5o da CF/88 e com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME MIGUEL MENDES BOREL

MATRICULA: 102133

FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE G NIVEL 10

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2024.04.33288P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral R$ 6.296,14
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)
10 Triênios - 64% R$ 4.029,53
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total R$ 10.325,67

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0385/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, a contar de 02/05/2024, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional 
n° 47/2005 combinado com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME: MILTON ABREU DO NASCIMENTO
MATRÍCULA: 06339-9

FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇO ADMINISTRATIVO NÍVEL 16

LOTAÇÃO: SMCS

PROCESSOS: 2024.01.33379P

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 51 da Lei 1.506/2000) R$1.148,74

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n.° 1.506/2000) R$804,11

Total R$1.952,85

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

__________ ___________________________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n0 642, Centro.Duque de Caxias -  R.l. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
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PORTARIA N.° 386/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, §4°, inciso III, da Constituição Federal/88 com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado com a Súmula Vinculante n° 33 do 
STF e Artigo 136, §3° da Lei 1.506/2000:

NOME: NELSON MAIA FERNANDES
MATRICULA: 092584

FUNÇÃO: MÉDICO NÍVEL NS7

LOTAÇÃO: SMS

PROCESSO: 2024.04.33216P

Total Mensal
(Proventos Integrais - 11.336 dias) RS 5.885,95

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ASMP

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

KKCV

IPMDC
UNiDOS PELO TRABALHO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 387/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE .

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com o artigo 136, 
inciso III, alínea “d” da Lei Municipal n° 1506/2000:

NOME NELSON MAIA FERNANDES

MATRICULA: 135609

FUNÇÃO: MEDICO NS 05

LOTAÇÃO: S.M.S.

PROCESSO: 2024.02.33217P

Valor Total Mensal 
(Proventos Proporcionais a 8.763 dias)

R$ 2.708,39

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

__________ \  A K A X K X S
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ASMP

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SO CIAL

U N ID O S  PELO  T R A B A L H O

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0388/2024 IPM DC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, a contar de 05/04/2024, com base no artigo 40, §1°, inciso II da 
Constituição Federal/88 combinado com o art. Io e art. 2o, I da Lei Complementar n° 152/2015 
combinado com o artigo 136, inciso II, alínea “d” da Lei Municipal n.° 1506/2000 e aplicação do artigo 
24, §1° da Emenda Constitucional n.° 103/2019:

NOME: NEUZA DIAS DA SILVA

MATRÍCULA: 12416-7

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE F NÍVEL 09

LOTAÇÃO: SME

PROCESSOS: 2024.01.33303P

Total Mensal
Art. l.° da Lei n.° 10.887/2004 

Proventos proporcionais a 9.620 dias
R$3.396,08

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC 
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0389/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 combinado com 
art. 40 § 5° da CF/88 c/c art. 136, inciso III, “b” da Lei Municipal 1.506/2000.
NOME NILVA CARDOSO DA SILVA NETO
MATRICULA: 128747

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE H NÍVEL 11

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33414P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 7.051,67

8 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.666,87

Total RS 10.718,54

l v  Duque de Caxias, 0 de setembro de 2024

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

PUjBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0390/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 combinado com 
art. 40 § 5° da CF/88 c/c art. 136, inciso III, “b” da Lei Municipal 1.506/2000.________________________
NOME PATRÍCIA SILVA
MATRICULA: 050835

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 10

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33264P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 6.296,14

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 4.029,53

Total R$ 10.325,67

l v  Duque de Caxias, 0 de setembro de 2024

e jA  í-Ox:y7~x-A>
ANA CAROL1NA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL

iPMDC
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0391/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME PEDRO EDUARDO PEREIRA FILHO

MATRICULA: 037089

FUNÇÃO: AJUDANTE NÍVEL 08
LOTAÇÃO: S.M.O.D.C

PROCESSO: 2024.04.33222P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

RS 720,74

11 Triênios - 70%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 504,52

Total RS 1.225,26

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

_________ ç __________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PUBLR3ADO EM BOLETIM OFICIAL
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PORTARIA N.° 0392/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n.° 41/2003 combinado com 
art. 40 § 5o da CF/88 e com o artigo 136, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME ROBERTO SOARES SOBRINHO
MATRICULA: 035782

FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE F NIVEL 09

LOTAÇÃO: SME

PROCESSO: 2024.04.33296P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 5.621,55

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.597,79

Total R$ 9.219,34

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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PORTARIA N.° 0393/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME VERA LUCIA DA COSTA NEPOMUCENO

MATRICULA: 134100

FUNÇÃO: PROFESSOR I CLASSE INIV EL 11

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2023.04.33185P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 7.051,67

8 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

RS 3.666,87

Total RS 10.718,54

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
U N iD O S  PELO  T R A B A L H O

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0394/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com 
o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME VERA LUCIA RODRIGUES DOS REIS

MATRICULA: 148084

FUNÇÃO: PROFESSOR II CLASSE G NÍVEL 09

LOTAÇÃO: S.M.E

PROCESSO: 2023.04.33175P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral R$ 5.621,55
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

07 Triênios - 46% R$ 2.585,91
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total RS 8.207,46

jvs Duque de Caxias, Io de setembro de 202z .

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0395/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n° 1506/2000:

NOME VERÔNICA DE ANDRADE MARTINS DE ALMEIDA

MATRICULA: 080074

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL NÍVEL NS7

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33305P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral 
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

R$ 3.702,69

10 Triênios - 64%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

R$ 2.369,72

Adicional de Mestrado - 25%
(Art. 6.°, inciso II, Lei 992/90; Art. 59, Inciso III, Alínea “a”, da Lei n° 1506/2000)

R$ 925,67

Total RS 6.998,08

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 202 -̂

2U
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56

PREVIDÊNCIA SOCIALIPMDC
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0396/2024 IPMDC

P U B L IC A D O  E M  B O L E T IM  O F IC IA L

n.: D E  O c - /

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEM PO DE 

CONTRIBUIÇÃO.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° I398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque 

de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

APOSENTAR, com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n.° 47/2005, combinado 
com o artigo 136, inciso III, alínea “a’" da Lei Municipal n.° 1506/2000:

NOME VOLNEY DE OLIVEIRA VARJÃO

MATRICULA: 113479

FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM CLASSE C NÍVEL 22

LOTAÇÃO: S.M.S

PROCESSO: 2024.04.33375P

Descrição Valor mensal

Vencimento Integral R$ 1.629,51
(Art. 51 da Lei n° 1506/2000)

9 Triênios - 58% R$ 945,12
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000)

Total RS 2.574,63

scs Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0397/2024 IPM DC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, combinado com o 
artigo 6°-A da Emenda Constitucional n.° 41/2003, acrescido pelo artigo Io da Emenda Constitucional n° 
70/2012 e artigo 136, inciso I da Lei Municipal n.° 1506/2000, em favor do cônjuge da ex-servidora 
LUCIENE AZEVEDO SOUSA DA SILVA, matrícula 122420, que exercia a função de Professor II 
Classe G Nível 09. falecida em 06/02/2024.

O benefício será rateado em partes iguais com a filha menor da ex-segurada, com valores 
fixados a contar da data do óbito:

Vencimento Proporcional a 8.512 dias
(A rt . 136 , in c is o  I, d a  L e i 1 .9 8 4 /2 0 0 6 )

R$ 4.369,92

06 Triênios - 40%
(A rt. 5 9 , I n c is o  III, A l ín e a  “ c ” , 6 6  e  144, to d o s  d a  L ei 

n .° 1 .5 0 6 /2 0 0 0 )

R$ 1.747,97

Valor mensal R$ 6.117,89

BENEFICIÁRIO PARENTESCO % S DATA FIM

EDVALDO ELIAS DA SILVA CÔNJUGE 50 R$3.058,95

ISABELA AZEVEDO DA SILVA FILHA 50 R$3.058,95 10/06/2025

Processo n° 2024.07.33286P.
Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

lv
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ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  R.l. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0398/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, combinado com o 
artigo 6°-A da Emenda Constitucional n.° 41/2003, acrescido pelo artigo Io da Emenda Constitucional n° 
70/2012 e artigo 136, inciso I da Lei Municipal n.° 1506/2000, em favor do cônjuge da ex-servidora 
LUCIENE AZEVEDO SOUSA DA SILVA, matrícula 050031, que exercia a função de Professor I 
Classe G Nível 10, falecida em 06/02/2024.

O benefício será rateado em partes iguais com a filha menor da ex-segurada, com valores fixados a 
contar da data do óbito:

Vencimento Proporcional a 9.290 - 84,84%
(Art. 136, inciso I. da Lei 1.984/2006) R$5.341,64

08 Triênios - 52%
(Art. 59. Inciso III, Alínea “c”, 66 e 144. todos da Lei 

n.° 1.506/2000)
R$2.777,65

Valor mensal
(R$8.119,29 - R$7.786,02) * 0.70 -  R$7.786,02 =

R$8.019,30

BENEFICIÁRIO PARENTESCO % $ DATA FIM

EDVALDO ELIAS DA SILVA CÔNJUGE 50 R$4.009,66 ■k k  k  k  k  & & k  k

ISABELA AZEVEDO DA SILVA FILHA 50 R$4.009,66 10/06/2025

Processo n° 2024.07.33285P.
Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

^ 4
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0399/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficiai do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, combinado com o 
artigo 6.°-A da Emenda Constitucional n.° 41/2003, acrescido pelo artigo l.° da Emenda Constitucional n° 
70/2012 e artigo 147 da Lei Municipal n.° 1.506/2000, em favor do cônjuge do ex-servidor JUVENIL DE 

AGUIAR CORRÊA, matrícula 06594-5, que exercia a função de Servente Nível 07, falecido em 
29/06/2024, com valores fixados a contar da data do óbito:

Vencimento Proporcional a 26 anos
(Art. 136, inciso 1, da Lei 1.984/2006) R$505,05

08 Triênios - 52%
(Art. 59, Inciso III. Alínea “c”, 66 e 144. todos da Lei n.° 1.506/2000) R$262,62

Total mensal R$767,67

BENEFICIÁRIO PARENTESCO %

ELIANE DE AGUIAR CORRÊA CÔNJUGE 100

Processo n° 2024.07.33473P

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

ACRD
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC

Rua José de Alvarenga n° 642. Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000
CNPJ: 28.453.066/0001-56®
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0400/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso 
II da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e artigo 147 da Lei 
Municipal n.° 1506/2000, em favor dos cônjuge e filho menor do ex-servidor CASSIO ROBERTO  
M ACHADO BENITE, matrícula 195104, que exercia a função de Professor I Classe H Nível 09, falecido 
em 15/05/2024, com valores fixados a contar da data do óbito:

Total Mensal
Alt. 2o da Lei 10.887/2004 

Vencimento Integral + 06 Triênios - 40%
R$7.844,93

NOME PARENTESCO DATA FIM % R$

ISABELLA LOURENÇO FARDIN BENITE CÔNJUGE 15/05/2044 50 3.922,47

GUSTAVO FARDIN BENITE FILHO 19/03/2037 50 3.922,47

Processo n° 2024.07.33426P.

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

____________V ________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

lv

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNP.J: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0401/2024 IPM DC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, combinado com o 
artigo 6°-A da Emenda Constitucional n.° 41/2003, acrescido pelo artigo Io da Emenda Constitucional n° 
70/2012 e artigo 136, inciso I da Lei Municipal n.° 1506/2000, em favor da filha menor da ex-servidora 
LUCIENE AZEVEDO SOUSA DA SILVA, matrícula 122420, que exercia a função de Professor II 
Classe G Nível 09, falecida em 06/02/2024.

O benefício será rateado em partes iguais com o cônjuge da ex-segurada,com valores 
fixados a contar da data do óbito:

Vencimento Proporcional a 8.512 dias
(Art. 136, inciso I. da Lei 1.984/2006) R$ 4.369,92

06 Triênios - 40%
(Art. 59. Inciso III, Alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei 

n.° 1.506/2000)
R$ 1.747,97

Valor mensal R$ 6.117,89

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024

_________ ____________________________
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

lv

BENEFICIÁRIO PARENTESCO % $ DATA FIM

ISABELA AZEVEDO DA SILVA FILHA 50 R$3.058,95 10/06/2025

EDVALDO ELIAS DA SILVA CÔNJUGE 50 R$3.058,95 k  k  k  k  k  k  k  k  k

Processo n° 2024.07.33284P.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC 

PORTARIA N.° 0402/2024 IPMDC

PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR  

MORTE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque 

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso I 
da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, combinado com o 
artigo 6°-A da Emenda Constitucional n.° 41/2003, acrescido pelo artigo Io da Emenda Constitucional n° 
70/2012 e artigo 136, inciso I da Lei Municipal n.° 1506/2000, em favor da filha menor da ex-servidora 
LUCIENE AZEVEDO SOUSA DA SILVA, matrícula 050031, que exercia a função de Professor 1 
Classe G Nível 10, falecida em 06/02/2024.

O benefício será rateado em partes iguais com o cônjuge da ex-segurada, com valores fixados a contar 
da data do óbito:

Vencimento Proporcional a 9.290 - 84,84%
(Art. 136, inciso I, da Lei 1.984/2006) R$5.341,64

08 Triênios - 52%
(Art. 59, Inciso III, Alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei 

n.° 1.506/2000)
R$2.777,65

Valor mensal
(R $ 8 .1 19,29 - R $7 .786 ,02) * 0 ,70 + R $7 .786 ,02  =

R$8.019,30

BENEFICIÁRIO PARENTESCO % $ DATA FIM

ISABELA AZEVEDO DA SILVA FILHA 50 R$4.009,66 10/06/2025

EDVALDO ELIAS DA SILVA CÔNJUGE 50 R$4.009,66 k  k  k  k  k  k  & k  k

Processo n° 2024.07.33283P.
Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ACRD

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0404 /2024 IPMDC

PO R T A R IA  DE C O N C ESSÃ O  DE PENSÃ O  

PO R  M O R TE.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de 

Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER PENSÃO, em conformidade com o disposto no artigo 40, parágrafo 7.° Inciso 
I da Constituição da República, redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003 e e artigo 147 da Lei 
Municipal n.° 1506/2000 em favor de MARIA CELIA DA COSTA STILPEN, cônjuge do ex-servidor 
PAULO CESAR STILPEN, matrícula 063727, que exercia a função de Assessor Administrativo, nível 23 
falecido em 10/06/2024 com valores fixados a contar da data do óbito;

Valor Mensal
Alt. 2o da Lei 10.887/2004 

Vencimento proporcional 12.391 dias
R$ 3.202,42

Processo n° 2024.07.33454P.

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

PORTARIA N.° 0405/2024 IPMDC

de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 

Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais,

I - RETIFICAR, a Portaria n° 0119/2022 IPMDC (B.O. n.° 7.124, de 04/04/2022), que 
aposentou com base no artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/2005, a servidora ADENAIR  

M ATHIAS, matrícula n° 006121, Professor I Classe G Nível 10, lotada na SME, início do benefício em 

01/04/2022, processo n.° 00594/2017:

Onde se lê

A CONTAR: 21/01/2021

Leia-se

A CONTAR: 22/01/2021

II - Ficam mantidos os demais termos da Portaria.

Duque de Caxias, Io de setembro de 2024.

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

A PO SE N T A D O R IA .

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque

RESOLVE:

scs

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias-RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

CNPJ: 28.453.066/0001-56
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

No extrato de Termo Aditivo n° 01-003/2024, publicado no Boletim Oficial n° 7478, em 

19/08/2024. Onde se lê: Classificação Orçamentária, Unidade: 2501; Função:09; Sub Função:122 

Programa:0001; Ação: 2412 Elemento: 3.3.80.39.02; Fonte:1802. Leia-se: Classificação 

Orçamentária, Unidade: 2501; Função:09; Sub Função:122 Programa:0001; Ação: 2412 Elemento: 

3.3.90.39.02; Fonte:1802.

processo administrativo n° 2024.5.400425PA.

PARTES: INSTITUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS - IPMDC, inscrito no CNPJ sob o n° 28.453.066/0001-56 e, do outro lado, CRÉDITO E 

MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

11.340.0009/0001-68.

OBJETO: contratação de empresa especializada para a aplicação de cursos, capacitações e 

treinamentos aos integrantes do Conselho Deliberativo e Fiscal, bem como aos membros do Comitê 

de Investimentos, Gestor de Recursos e Dirigentes do IPMDC, tendo por objetivo a obtenção da 

aprovação na Prova de Certificação Profissional - RPPS, nos termos exigidos pela legislação 

Federal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°. 14.133, de 01.04.2021 e Decreto Municipal n°. 

8.641, de 02.01.2024, bem como pelos preceitos de direito público, pela proposta da contratada e 

pelas cláusulas deste contrato.

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: O valor global da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete 

reais) e será coberta pela Nota de Empenho n° 242/2024, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço, oriundo da dispensa de licitação, instruída no

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
UNIDOS PELO TRABALHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DUQUE DE CAXIAS - IPMDC

reais), e atendida pela Classificação Orçamentária, Unidade: 2501; Função:09; Sub Função: 122 

Programa:0001; Ação: 2412 Elemento: 3.3.90.39.02; Fonte: 1802.

Duque de Caxias, 15 de agosto de 2024.

\ J ^ C aJ3 / U
A N A  C A R O L IN A  FR EIR E K LO JD A

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000


